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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO 

HORIZONTE/MG 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 5046520-86.2021.8.13.0024 

 

 

 

A Administração Judicial da Recuperação Judicial de SAMARCO 

MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CNPJ: 16.628.281/0001-61) (“SAMARCO” ou 

“Recuperanda”), integrada por PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL (CNPJ: 

31.841.449/0001-06), representado pelo Dr. Otávio De Paoli Balbino, OAB/MG nº 123.643; 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CNPJ: 12.849.880/0001-54), representada 

pelo Dr. Dídimo Inocêncio de Paula, OAB/MG 26.226; BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS (CNPJ: 17.308.338/0001-08), representada pelo Dr. Bernardo Bicalho de Alvarenga 

Mendes, OAB/MG nº 80.990 e WALD ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA. (CNPJ: 35.814.140/0001-88), representada pelo Dr. Arnoldo 

Wald Filho, OAB/RJ 58.789, (em conjunto, os “Administradores Judiciais”) e SAMARCO 

MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Samarco” ou “Recuperanda”), em conjunto 

denominadas “Partes”, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., nos autos da AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, em face da r. Decisão de id. 4353818080, exclusivamente 

em relação aos itens que tratam da fixação da remuneração da Administração e sem que a 

presente manifestação acarrete a PRECLUSÃO CONSUMATIVA quanto às demais matérias 

tratadas na referida decisão e que serão objeto de manifestação própria, expor e requerer o que 

se segue. 
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CONSIDERANDO QUE: 

 

a) em face dos fatores devidamente delineados na petição inicial de id. 

3057106397, a SAMARCO, visando superar a crise econômico-

financeira que atravessa, ajuizou o presente Pedido de Recuperação 

Judicial, com firme propósito de alcançar a finalidade precípua da lei, 

traduzida na preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica; 

 

b) conforme Decisão de id. 3072431479, foi deferido o processamento 

da presente Recuperação Judicial, tendo entendido, este Douto Juízo, 

que a SAMARCO atendeu aos requisitos para fazer uso do Instituto 

da Recuperação Judicial e merece ter preservado o exercício de suas 

atividades empresariais, entendendo, ainda, o Douto Juízo, através 

da documentação carreada, que, não obstante a urgência e a 

necessidade da medida, a indicação é de ser passageiro e superável 

o estado de crise econômico-financeira que a Recuperanda 

atravessa; 

 

c) este Douto Juízo, ainda, asseverou que a Recuperação Judicial em 

questão se trata de uma das maiores do País, com passivo superior a 

R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), e  “que seria 

verdadeira temeridade a nomeação de uma única Administradora 

Judicial, em razão da extensão, profundidade, volume e complexidade 

desse procedimento”, tendo nomeado 4 (quatro) administradores 

judiciais, dotados da expertise necessária ao mister, para atuação 

conjunta e coordenada no procedimento em tela, tendo discorrido 

longamente acerca da possibilidade da medida adotada, bem como 

traçado as diretrizes a serem observadas para o exercício organizado 

da função colegiada delegada; 

 

d) os Administradores Judiciais aceitaram o múnus e assinaram Termo 

de Compromisso em 14 de abril de 2021 (id. 3117356134); 
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e) já na inspeção realizada pelos Administradores Judiciais ocorrida em 

15 de abril de 2021, e narrada na petição de Id. 3206006482, as Partes 

iniciaram as tratativas acerca dos honorários que haveriam de ser 

estabelecidos para fins de remuneração dos importantes serviços 

que ali se iniciavam; 

 

 

f) as negociações prosseguiram desde então, sempre na tentativa de 

acomodar a devida remuneração dos reconhecidos trabalhos que se 

descortinavam, sem que tal monta pudesse comprometer todos os 

esforços impingidos pela SAMARCO para o cumprimento de seu 

projeto de reestruturação delineado ou representasse obrigação que 

pudesse sacrificar toda uma gama de credores; 

 

 

g) de parte a parte, Administradores Judiciais e SAMARCO, nas 

discussões travadas desde a referida visita técnica, buscavam balizar 

seus anseios nos requisitos constantes do caput, do art. 24, da Lei 

11.101/05, tendo em vista não apenas critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade dos trabalhos que se avolumavam, mas também 

os valores praticados e fixados pelo Poder Judiciário em situações 

análogas – ainda que escassas e díspares as hipóteses capazes de 

parametrizar o caso concreto, seja em face da grandeza, seja em 

decorrência das especificidades que o envolvem; 

 

 

h) em dado momento, os Administradores Judiciais requereram a 

fixação da remuneração a este Douto Juízo através da petição de id. 

4074263022; 

 

 

i) não obstante o requerimento de id. 4074263022, novos esforços 

foram impingidos e as negociações foram retomadas entre Partes, a 

fim de que fosse alcançada uma solução consensual em benefício à 

Recuperação Judicial; 
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j) foi proferida a r. Decisão de id. 4353818080, fixando os honorários 

em 1% (um por cento) dos créditos sujeitos à Recuperação, 

reservando este Juízo, contudo, expressamente a possibilidade de 

composição entre as Partes sobre este assunto; e  

 

 

k) comprometidas com o objetivo maior de soerguimento da 

Recuperanda e visando a harmonização dos interesses de todos os 

envolvidos, em especial dos detentores de créditos sujeitos a esta 

Recuperação, em respeito ao princípio da preservação da empresa 

previsto no art. 47, da Lei 11.101/2005 (“LRF”) e aos critérios de 

equidade e razoabilidade, as Partes entraram em COMPOSIÇÃO 

AMIGÁVEL acerca da remuneração a ser destinada aos Srs. 

Administradores Judiciais e todos os seus assessores jurídicos e 

contábeis, levando em consideração, repita-se, a magnitude do feito 

e os valores praticados em casos precedentes análogos, tudo em 

estrita observância ao disposto no art. 24, da LFR. 

 

 

Diante de todo o exposto, não obstante os termos da r. Decisão de id. 4353818080, que bem 

caracterizou a relevância dos esforços a serem empreendidos para atingimento das fases de 

deliberação sobre o plano de reestruturação da SAMARCO, as Partes, inclusive em homenagem 

à própria Decisão que exorta a composição amigável ao asseverar que “a decisão que se seguirá 

não será óbice a que a Recuperanda e Administração Judicial possam compor a qualquer 

momento e trazer aos autos um acordo para a apreciação e homologação judicial”, comunicam 

a este Douto Juízo que, após profundas e detalhadas tratativas, entabularam o Acordo que segue 

delineado. 

  

1- Fica firme e acordado entre as Partes que, para fins de 

Remuneração da Administração Judicial, incluindo todas despesas inerentes aos trabalhos já 

realizados e que ainda serão dedicados, no que abarcam toda e qualquer despesa com os 

auxiliares envolvidos nos serviços, a Samarco pagará o montante global de R$80.000.000,00 

(oitenta milhões de reais), representativos, assim, do valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões 

de reais) para cada Administrador Judicial (“Valor Fração”), na forma a seguir discriminada. 
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2- O Valor Fração destinado à PAOLI BALBINO & BARROS 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/MF 31.841.449/0001-06, será pago mediante 

Transferência Eletrônica Disponível para a conta corrente 30036-2, da Agência 3117, do Banco 

Itaú (341), da seguinte forma: 

 

a) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a título de “Parcela Inicial”, 

a ser depositada em até 10 (dias) dias úteis da homologação do 

presente acordo, uma vez atendidos os procedimentos de cadastro 

de suprimentos da Samarco; 

b) 30 (trinta) parcelas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), sendo que a primeira parcela terá vencimento 

30 dias após o pagamento da Parcela Inicial e, as demais, no mesmo 

dia de cada um dos meses subsequentes; 

c) As parcelas previstas no item “b”, supra, serão corrigidas 

mensalmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

 

 

3- O Valor Fração destinado à INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF 12.849.880/0001-54, será pago mediante Transferência 

Eletrônica Disponível para a conta corrente 06821-9, da Agência 7892, do Banco Itaú (341), da 

seguinte forma: 

 

a) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a título de “Parcela Inicial”, 

a ser depositada em até 10 (dez) dias úteis da homologação do 

presente acordo, uma vez atendidos os procedimentos de cadastro 

de suprimentos da Samarco; 

b) 30 (trinta) parcelas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), sendo que a primeira parcela terá vencimento 

30 dias após o pagamento da Parcela Inicial e, as demais, no mesmo 

dia de cada um dos meses subsequentes; 

c) As parcelas previstas no item “b”, supra, serão corrigidas 

mensalmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.  
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4- O Valor Fração destinado à BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF 17.308.338/0001-08, será pago mediante Transferência 

Eletrônica Disponível para a conta corrente 20665-9, da Agência 6590, do Banco Itaú (341), da 

seguinte forma: 

 

a) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a título de “Parcela Inicial”, 

a ser depositada em até 10 (dez) dias úteis da homologação do 

presente acordo, uma vez atendidos os procedimentos de cadastro 

de suprimentos da Samarco; 

b) 30 (trinta) parcelas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), sendo que a primeira parcela terá 

vencimento 30 dias após o pagamento da Parcela Inicial e, as demais, 

no mesmo dia de cada um dos meses subsequentes; 

c) As parcelas previstas no item “b”, supra, serão corrigidas 

mensalmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.    

 

5- O Valor Fração destinado à WALD ADMINISTRAÇÃO DE 

FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

35.814.140/0001-88, será pago mediante Transferência Eletrônica Disponível para a conta 

corrente 37307-9, da Agência 3100, do Banco Itaú (nº 341), da seguinte forma: 

 

a) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a título de “Parcela Inicial”, 

a ser depositada em até 10 (dez) dias úteis da homologação do 

presente acordo, uma vez atendidos os procedimentos de cadastro 

de suprimentos da Samarco; 

b) 30 (trinta) parcelas, mensais e sucessivas, no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), sendo que a primeira parcela terá vencimento 

30 dias após o pagamento da Parcela Inicial e, as demais, no mesmo 

dia de cada um dos meses subsequentes; 

c) As parcelas previstas no item “b”, supra, serão corrigidas 

mensalmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.  

 

6- O presente Acordo obriga as Partes e seus sucessores que, 

expressamente, renunciam ao percentual arbitrado na r. Decisão de id. 4353818080 e quitados 

os valores previstos nos itens 2 a 5, e desde que observado o presente Acordo, os Administradores 

Judiciais concederão à SAMARCO a mais ampla, geral, irrevogável e irrestrita quitação. 
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7- Ante o exposto, observadas as disposições legais aplicáveis à 

espécie, Administradores Judiciais e SAMARCO requerem a homologação do presente Acordo, 

nos exatos termos ora descritos, para que surta seus imediatos efeitos. 

 

Belo Horizonte/MG, 15 de julho de 2021.        

 

 

 

PAOLI BALBINO & BARROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Otávio De Paoli Balbino - OAB/MG nº 123.643 

 

 

 

INOCÊNCIO DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Dídimo Inocêncio de Paula - OAB/MG 26.226 

 

 

 

BERNARDO BICALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Bernardo Bicalho de Alvarenga Mendes - OAB/MG nº 80.990 

 

 

 

WALD ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Arnoldo Wald Filho - OAB/RJ 58.789 

 

 

 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

Fábio Rosas 

OAB/SP 131.524 

 

 

 

 

Daniel Rivoredo Vilas Boas 

OAB/MG 74.368 

 

 

 

 

José Murilo Procópio de Carvalho 

OAB/MG 23.356 
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